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PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

PREAMBULO  

            A CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO-MT, torna 

público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma  PRESENCIAL, do tipo de disputa 

ABERTO, por meio       de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, designado atráves da Portaria nº. 007/2021, 

sediado na Praça da Bandeira nº.253, com critério de julgamento MENOR  PREÇO POR  LOTE, 

sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada  por preço global, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP 

nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 

19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa especializada em serviços de engenharia para construção de estacionamento 

coberto de veículos com 10 (dez) vagas, edificação da “Sala da Mulher”, bem como 

ampliação e reforma na estrutura da área comum (banheiro, cozinha, almoxarifado e 

arquivo), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e 

seus anexos, para as obras abaixo descritas no item 4.1.1 do TR – ANEXO- I. 

1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se aos licitantes a participação em quantos lotes forem de seus interesses. 

1.2.1. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.2.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia, conforme previsto TR - 

Anexo I. 

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução global por lote. 

1.4. O contrato tem a vigência por prazo determinado, não sendo possível sua prorrogável pela 

fundamentação na forma do art. 57, II, da Lei de Licitações. 

1.5. O fato de licitar por lote, é que cada obra tem natureza divisível sendo independente entre si, 

por esse motivo adotou se a licitação divididos em grupos, conforme previsto no TR anexo I. 

1.6. A justificativa e objetivo para contratação dos serviços licitados neste pregão encontra-se 

previstos no TR – ANEXO I. 

 

DATA DE ABERTURA: 23/12/2021 

CREDENCIAMENTO: 09:00 até as 09:15 horas/minutos; 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 09:15 horas/minutos. 

LOCAL: Sala de Licitações da Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento - MT.  
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PREGOEIRA: CARLINDA DE CAMPOS TRIGUEIRO 

 

2.1. EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 

disponíveis para consulta e retirada no site da câmara, endereço eletrônico: 

https://www.camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/Pregao-presencial/ ou 

pelo  e-mail: licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 

2.1.1. Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame serão prestados pelo Pregoeiro 

(a) e Equipe de Apoio no Departamento de Licitações, situado à Praça da Bandeira nº. 253 – Centro 

– Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento-MT, nos dias úteis de segunda a sexta-feira, 

no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados: Telefone: 65 3351-1139, e-

mail licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária,  prevista 

no orçamento para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 
 

Secretaria/ 

Unidade 

Recurso Projeto 

Atividade 

Investimento Natureza de 

Despesa 

Fonte 

 

 

4.1 .  No dia, local e horário estabelecidos neste instrumento convocatório, os licitantes interessados em 

participar, deverão apresentar 02 (dois) envelopes, contendo as seguintes descrições: 

4.1.1 Quando sócios proprietários: documentos pessoais de identificação do representante legal com foto 

(cópia autenticada) e contrato social com todas as alterações ou documento consolidado que apontem 

quem representa a pessoa jurídica (cópia simples); 

4.1.2 Quando procurador: procuração simples com poderes para participação neste pregão (com firma 

reconhecida do outorgante, por Tabelião Oficial), ou procuração pública acompanhada de: documento 

de identificação pessoal do procurador (cópia autenticada) ou documento original com foto que ficará 

retido no processo até sua devida substituição por outro documento com foto e autenticado, além de 

apresentar contrato social e todas as alterações ou documento consolidado que apontem a 

representação legal da empresa licitante (cópias simples). 

Câmara 
Municipal 

Próprio 01.031.0001.1001.0000 Obras e Instalações 4.4.90.51.00  
100 

 

Câmara  

Municipal 

 
Próprio 

 
01.031.0001.1001.0000 

 
Obras e Instalações 

 
4.4.90.51.00 

 
100 

 

Câmara  

Municipal 

 

Próprio 
 

01.031.0001.1001.0000 

 

Obras e Instalações 

 

4.4.90.51.00 

 

100 

4. CREDENCIAMENTO, APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS  
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4.1.3 Cada licitante poderá credenciar apenas 01 (um) representante para falar em nome da empresa. 

4.1.4 Não será admitida a participação de 01 (um) mesmo representante para mais de 01 (uma) empresa 

licitante. 

4.1.5 Não será efetuado credenciamento sem a apresentação de todos os documentos devidamente 

autenticados, quando solicitados. 

4.1.6 A falta de representação não impedirá a licitante de participar do certame licitatório, ficando, porém 

impedida de manifestar-se durante as sessões, inclusive quanto à formulação de lances verbais e 

manifestação de interesse na interposição de recursos. Nesse caso, participará da sessão apenas como 

OUVINTE, não lhe sendo permitido rubricar ou assinar documentos ou fazer qualquer observação. 

4.1.7 Os documentos usados no credenciamento poderão ser usados para fins de habilitação, não sendo 

necessária sua duplicação. 

 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 

A/C COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

4.2  O credenciamento implica a responsabilidade do licitante          ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4 É de responsabilidade do prego eiro juntamente com os membros da comissão de licitação, conferir 

a exatidão dos seus dados cadastrais, devendo proceder, imediatamente, à correção ou tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
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habilitação. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

5.1. Poderão participar deste Pregão exclusivamente os MICRO EMPREENDEDORES 

INDIVIDUAIS (MEI), MICRO EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPP), aptas a se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido pelas 

Leis Complementares n. 123/2006 e 147/2014, pertencentes ao ramo de atividade do objeto de 

licitação que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste edital e seus anexos, arcando os licitantes com todos os custos decorrentes da elaboração 

e apresentação das propostas. 

5.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

a) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno 

porte e micro empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.8.a.1. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.8.a.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.8.a.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.8.a.3.1. I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

5.8.a.3.2. II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto 

ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

5.8.a.3.3. III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação. 

5.8.a.4. que estejam sob recuperação judicial, sob falência, concurso de credores ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, salvo se apresentarem decisão 

judicial autorizando a sua participação em licitações publicas. 

5.8.a.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

5.8.a.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

5.8.a.7. Cooperativas; 
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5.8.a.8. instituições sem fins lucrativos; 

5.9. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica 

na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

b) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação; ou 

c) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

5.9.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou 

o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio 

de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

5.10.Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente     público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

5.11.Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, 

relativo às seguintes declarações: 

5.11.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 – ANEXO III; 

5.11.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

5.11.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.11.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos - ANEXO IV; 

5.11.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias - ANEXO I 

5.11.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; ANEXO V; 

5.11.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
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anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição - ANEXO VI; 

5.11.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 - 

ANEXO VII; 

5.11.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 

e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal             ANEXO 

VIII; 

5.11.10. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 –ANEXO IX; 

5.11.11. Modelo da proposta - ANEXO X; 

5.11.12. Modelo de inexistência - ANEXO XI; 

5.11.13. Modelo de Declaração de Inidoneidade - ANEXO XII. 

5.11.14. Modelo de Declaração de Não Parentesco – Anexo XIII.  

5.11.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer  condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

6.PREENCHIMENTO  DA  PROPOSTA  DE  PREÇO  

6.1.As propostas serão julgadas tomando-se por base o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, e 

deverão ser entregues no local estabelecido neste instrumento convocatório até o dia e horários 

marcados para a abertura da sessão. As propostas serão apresentadas em envelope distinto dos 

demais, com a seguinte indicação: “PROPOSTA DE PREÇOS”.  

 

a) Ser datilografada e/ou digitada sem emendas, entrelinhas ou rasuras, assinada pelo 

representante legal, conter: razão social, CNPJ, endereço da proponente, referência ao 

número deste Pregão Presencial Nº 007/2021 e menção a CÂMARA MUNICIPAL DE 

NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO; 

 

b) Valor unitário e valor total do lote, quando este comprender mais de um item 

por lote. 

 

c) Ofertar valor unitário e valor total para o item descritos contendo apenas 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula, já considerados todos os tributos, fretes, taxas, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

mailto:camara@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br


 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO  

Praça da Bandeira, n.º 253 – Fone/Fax: (65) 351-1139 – CEP: 78170-000 – N. Sra. do Livramento – MT 

E-mail: licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 

Missão: Garantir excelência no processo de fiscalizar e legislar, envolvendo a população na busca de soluções para as demandas sociais, 

contribuindo para a satisfação do cidadão 

  

 

d)  A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão  da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo 

o direito de pleitear qualquer alteração,    seja para mais ou para menos; 
 

e)  Indicar prazo de validade da proposta que não será inferior a 60 (sessenta) dias, em 

caso de omissão será considerado como válido tal prazo. 
 

f)  Conter declaração de se incluem nos preços propostos, todos os tributos, encargos 

sociais e trabalhistas, custos diretos e indiretos, equipamentos e materiais (se for o 

caso), despesas com transporte, bem como quaisquer outras, necessárias ou que 

possam incidir sobre a realização dos serviços. 
 

g)  Declaração do próprio licitante de que, tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições para o cumprimento das obrigações, objeto da licitação e que concorda 

com as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 

6.2.Caso o licitante seja ME, MEI ou EPP, faça jus aos benefícios da LC 123/06 e não apresente a 

devida declaração, a mesma poderá ser providenciada pelo Pregoeiro no ato da abertura do envelope 

de Proposta de      Preços, sendo de pronto assinada pelo representante da pessoa jurídica. 

 

6.3.Todos os valores expressos deverão estar consignados em moeda corrente nacional, sem 

emendas, ressalvas, borrões, rasuras e entrelinhas. 
 

6.4  Descrição do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência 

– ANEXO I DO EDITAL. 

 

6.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
6.6.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.7.A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 

do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
 

6.8. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
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base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN 

SEGES/MP n.5/2017. 

6.9.A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em  caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações 

a seguir: 

6.10.cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 

contratual; 

6.11.cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 

total ressarcimento do débito. 

6.12.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a 

qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 

anterior. 

6.13.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.14.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.15.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.16.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.17.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.17.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de fiscalização e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 
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7.1.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.  O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.3. As propostas, assinadas, sem emendas ou rasuras serão classificadas segundo a ordem 

CRESCENTE DE PREÇO, e serão julgadas tomando-se por base o MENOR PREÇO GLOBAL 

POR LOTE, devendo estar assinadas pelo responsável legal da pessoa jurídica, ou procurador 

(devidamente identificados através de nome completo e demais informações pertinentes), sendo 

desclassificadas aquelas que; 

7.4. Não atendam às condições deste instrumento convocatório; 

7.5. Estejam incompletas, ou seja, não contenham todas as informações exigidas neste instrumento 

convocatório ou contenham limitações ou condições contrastantes com o instrumento 

convocatório, sendo permitido ao Pregoeiro sanar vícios que não prejudiquem a validade da 

proposta; 

7.6.Havendo divergência entre valores unitários e valores globais, considerar-se-ão como válidos os 

valores unitários, caso a discrepância seja entre os valores em algarismo e por extenso 

prevalecerão os últimos; 

7.7.Após a abertura dos envelopes relativos às Propostas de Preços, o Pregoeiro poderá suspender a 

reunião a fim de que tenha melhores condições de análise, marcando na oportunidade, ou 

comunicando posteriormente, nova data e/ou horário em que voltará a reunir-se com os 

interessados, ocasião em que será dado seguimento ao certame. O resultado da análise será 

comunicado às licitantes; 

7.8.O não comparecimento de qualquer dos licitantes à nova reunião marcada, não impedirá que ela 

se realize, não cabendo ao ausente o direito à reclamação de qualquer natureza; 

7.9.Não serão consideradas como critérios de classificação ou desempate das propostas, quaisquer 

ofertas               de vantagens não previstas neste edital; 

7.10. Para maior agilidade nos procedimentos de abertura, os papéis que contém as propostas de 

preços deverão estar preferencialmente, dispostos e numerados em ordem crescente. 

7.11. Será adotado no pregão presencial o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

7.12.  O Critério de julgamento adotado será o menor preço global por lote, conforme definido 

7.  CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO  DE LANCES. 
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neste Edital e seus anexos. 

7.13. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.14.Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos 

elaborados pela Administração; 

 

7.15.Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o  modelo de 

Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

 

7.16.Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

 

7.17.Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 

objeto; 

 

7.18.Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

 

7.19.Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 

“verba” ou de unidades genéricas. 

7.20.O pregoeiro e membros da comissão de licitação ordenará as propostas classificadas, para 

fase de lances. 

7.21.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão iniciaram a fase lances, sendo registrado 

imediatamente pelo membro da comissão.  

7.22.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.23.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último ofertado. 

 

 

8.1.O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 

máximo por período constante do Termo de referência, bem como indicar os serviços pertencentes ao 

caminho crítico da obra. 

 

8.2.Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 

percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.  Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 
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8.3.Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 

acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, 

não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 

 

8.4.As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 

legislação tributária; 

 

8.5.Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 

 

8.6.As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos 

referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos 

em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 

10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os 

benefícios tributários concedidos pela legislação tributária 

. 

8.7.As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 

COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a 

recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

 

8.8.A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir 

os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 

13, § 3º, da referida Lei Complementar;  

 

8.9.Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente 

ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Termo de Referência e no respectivo 

cronograma. 

 

8.10.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8.11.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 

SEGES/MP n. 5/2017, que não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
 

 

9.1. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global do lote, será desclassificada 

a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários 

supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o 

preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores 

de referência discriminados nos projetos anexos a este edital. 

9.2. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global, a 

9.  DA PROPOSTA 
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participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos 

os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em 

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 

preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor 

total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

9.3. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexeqüível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

9.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

9.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes 

9.4. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° 

do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-

A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exeqüibilidade da proposta. 

9.5.1. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo lote, não será de plano desclassificada a proposta por inexequibilidade, 

contudo, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

9.6. Os critérios de aceitabilidade de preços serão por Menor Valor Global por Lote, em que a 

proposta não poderá ser superior ao preço estimado; 

9.7. A CONTRATADA deverá apresentar sua proposta de preço, devidamente assinada pelo técnico 

responsável pela elaboração da mesma, e quando sagrar vencedora do certamente, deverá apresentar a 

proposta realinhada devidamente assinada pelo técnico responsável pela execução do objeto licitado; 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

9.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 

a ocorrência será registrada em ata. 

9.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
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fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde 

que não haja majoração do preço. 

9.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

9.10.2.1. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

9.10.2.2. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos serviços. 

9.10.3. apresentar preço final superior ao preço estimado fixado ou desconto menor do que o 

mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor global, ou que apresentar preço 

manifestamente inexeqüível; 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados para o mesmo lote, não será de plano desclassificada a proposta por 

inexequibilidade, contudo, será obrigatória a realização de diligências para o exame da  

9.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

10. DA HABILITAÇÃO  

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

10.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subseqüente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por 

meio dos documentos anexados no sistema - BLL, bem como, os originais posteriormente, enviados 

por meio físico nos termos deste edital em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à 

qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema BLL, 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais  emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 

10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.5. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e a 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.6.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.6.1.2.A Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.6.1.1. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

10.6.1.2. No caso de sociedade estrangeira: Decreto de autorização, para 

funcionamento no pais. 

10.6.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

10.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 

10.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

10.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

10.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

10.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
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do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

10.7.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

10.7.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

10.7.8. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 

Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

10.7.9. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 

fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 

regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.7.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.7.9.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.8.1. Certidão negativa de falência de que não esteja recuperação judicial, sob 

falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, 

salvo se apresentarem decisão judicial autorizando a sua participação em licitações 

publicas. 

10.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

10.8.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 
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10.8.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

10.8.5. serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

10.8.5.1. As empresas recém constituídas, cujo Balanço Patrimonial ainda não seja exigível, 

deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente assinado pelo contador com 

seu respectivo nº. do CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e registrado junto ao 

órgão competente; 

10.8.5.2. Em se tratando de MICROEMPRESA-ME/EMPRESA DE PEQUENO PORTE-

EPP, assim definidos nos termos da lei estão dispensadas da apresentação do balanço patrimonial. 

10.8.6. comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

 
LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante
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10.8.7. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado 

da contratação ou do item pertinente. 

 

10.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.8.1.Declaração expressa do licitante de que tem pleno conhecimento da natureza dos serviços, das 

condições locais e vulto dos mesmos, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 

necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 

10.8.2.Atestado(s) de Qualificação Técnico-Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, que comprove(m) que a licitante executou, serviço(s) de característica(s) técnica(s) 

similar(es) ou superior(es) ao objeto do certame. 

10.8.3.O(s) Atestado(s) ou declaração (ões) de capacidade técnica, em nome da empresa licitante, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) a capacidade 

técnico e operacional e técnico-profissional em relação ao lote (objeto da licitação), ao qual a empresa 

pretenda concorrer, deverá (ão) estar(em) registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e urbanismo - CAU; 

10.8.4.Registro ou inscrição da empresa e/ou de seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e urbanismo - CAU, em plena validade; 

10.8.5.Caso a empresa licitante não tenha em seus quadros permanentes responsáveis técnicos, 

deverão apresentar, à época da contratação, declaração de disponibilidade de Engenheiro à 

Contratada em executar a obra com a informação da respectiva Certidão de Acervo Técnico CAT 

do profissional, compatível com o LOTE a ser executada. 

10.8.6.Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para assinatura do contrato, entendendo-se como 

tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou 

com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame. 

10.8.7.Certidão emitida pela da engenharia, (atestado de visita), de, que a licitante vistoriou as obras 

relacionadas neste edital para o lote para qual pretenda concorrer; 

10.8.8.Caso a empresa licitante não deseje realizar vistoria técnica in loco, será substituída pela 

declaração prevista no item deste EDITAL no qual afirma ter pleno conhecimento da  natureza do serviço, 

condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 

contratante. 
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10.8.9. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

10.8.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

11.1. A proposta final (preço por lote) corrigida do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada via e-mail licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br, no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da      solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.1.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, 

o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e 

por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

12. DOS RECURSOS  

12.1. Declarado o vencedor, será concedido, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos. 
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12.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente, nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.1.2.  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 

para apresentar as razões, via email 

licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br, ou presencialmente no protocolo 

geral da câmara. 

12.1.3. Poderá o pregoeiro acatar ou não o recurso da licitante recorrente, de plano, e, inaudita 

altera para desde que motivadamente e embasamento legal. 

12.1.4. Em não sendo o caso de indeferimento ou acolhimento imediato do recurso, será(ao), desde 

logo os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo email 

licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br, em outros três dias, que 

começarão a contar da ciência do recurso através do recurso da CPL 

12.1.4.1. Será assegurada, vista imediata dos autos e dos elementos indispensáveis de 

defesa dos interesses dos recorridos. 

12.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.3. A petição Recursal deverá ser encaminhada, devidamente instruídas (assinatura, endereço, 

razão social, nº do processo, nº do pregão e telefone para contato, e-mail). 

12.4. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo e/ou subscrita 

por procurador não habilitado legalmente no processo para responder pela empresa. 

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) pregoeiro (a) ao vencedor. 

12.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento . 

12.6.1. O Pregoeiro poderá conhecer de recursos intempestivos sempre a que 

apontarem atos nulos ou inválidos que comprometam a supremacia do interesse 

publico, e atinjam os princípios da legalidade, isonomia, moralidade, probidade e 

publicidade e eficiência. 

12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, 

§1º da LC nº 123/2006. 

13.1.2.1. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1. Será exigida a prestação de garantia e execução na presente contratação, conforme 

regras constantes do Termo de Referência – ANEXO I. 
 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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16.3.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.3.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação será de acordo com o lote vencedor e previsto no TR 

podendo ser prorrogável de acordo com interesse da administração. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta aos órgãos de controle para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN. 

 

16.6. A época da assinatura dos contratos, a administração poderá realizar consultas às certidões 

emitidas licitante vencedora e caso a empresa estiver com documentação vencida devera 

proceder a sua regularização antes da contratação. 

 

16.6.1. 1. Na hipótese de irregularidade de certidões, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, com 

possibilidade de igual prorrogação, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

16.7. Sem prejuízo do item anterior na assinatura do contrato será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato. 

 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo 

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 

dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, ANEXO I a este Edital. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO 

18. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO DE 

EXECUÇAÕ 
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18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência – 

ANEXO I a este Edital. 
 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência – ANEXO I a este Edital. 

 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I a 

este Edital. 

 

21.1. As regras acerca da gestão e critérios de medição são as estabelecidas no Termo de 

Referência, ANEXO I a este Edital. 
 

22. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

22.1. As regras acerca da execução são as estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO I a este 

Edital. 

23. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

23.1. Os requisitos de contração são as estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO I a este 

Edital. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

24.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2. apresentar documentação falsa; 

24.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.5. não mantiver a proposta; 

24.1.6. cometer fraude fiscal; 

24.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

20. DO PAGAMENTO 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21. DA GESTÃO DO CONTRATO , CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E MATERIAIS A 

SEREM DISPONIBILIZADOS 
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anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

23.3.2. Multa de até 10% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

23.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

23.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 

pelos prejuízos causados; 

24.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

24.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

24.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos a administração municipal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

24.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a administração municipal poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

24.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

24.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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24.11. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos respectivos diários oficiais com envio 

de cópias aos órgãos de controle para as providencias que julgarem pertinentes. 

24.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 
 

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no 

endereço Praça da Bandeira n. 253 – Centro, seção protocolo/recepção. 

 

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação.. 

24.3.1. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.4.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e      deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação 

24.5.2. Em caso de concessão de efeito suspensivo que implique na alteração do 

edital ou comprometa a formalização das propostas, será remarcado nova data 

para a realização da sessão publica. 

25.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
 

26. DA SUBCONTRATAÇÃO  

26.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: Para serviços técnicos especializados; 

26.2. Para transporte de materiais. 

26.3. A subcontratação depende da autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a 

subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para execução do objeto. 

26.4. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas e 

qualificadas pela licitante melhor classificada juntamente com a descrição dos bens a serem por 
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elas fornecidas e seus respectivos valores; 

26.5. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação; 

26.6. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no 

§ 1º do Art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

26.7. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 

pela execução da parcela originalmente subcontratada; 

26.8. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade da Contratada pela 

perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a 
 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 

da subcontratação. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

27.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

27.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

27.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

27.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

27.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
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27.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico          

https://www.camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br/Publicacoes/Licitacoes/Pregao-

presencial/ ou obtidos no endereço Praça da Bandeira n. 253 – Centro – Câmara Municipal de 

Nossa Senhora do Livramento, nos dias úteis, no horário das 07:00 horas às 13:00 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados.  

27.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

25.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

25.12.3.ANEXO III – que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

25.12.4.ANEXO IV - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 

e seus anexos; 

25.12.5.ANEXO IV - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital 

e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 

25.12.6.ANEXO V - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

25.12.7.ANEXO VI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

25.12.8.ANEXO VII - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

25.12.9.ANEXO VIII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

25.12.10. ANEXO IX - que os serviços são prestados por empresas que 

comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 

nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

25.12.11. ANEXO X - Modelo da proposta -; 

25.12.12. ANEXO XI - Modelo de inexistência; 

25.12.13. ANEXO XII - Modelo de Declaração de Inidoneidade. 

25.12.14. ANEXO XIII – Declaração de não Parentesco 

25.12.15. ANEXO XIV – Planilha de Custos e Formação de Preços 

25.12.16. ANEXO XV– Composição do BDI; 
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25.12.17. ANEXO XVI – Cronograma Físico-Financeiro; 

25.12.18. ANEXO XVII – ESTUDOS PRELIMINARES 

 
 

Nossa Senhora do Livramento - MT, 09 de dezembro de 2021 

 

 
Manoel Gonçalo de Campos 

Presidente do Legislativo 
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                                   TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) – PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2021 

 

  AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 

Autorizo: 

 

 

 

 

Manoel Gonçalo de Campos 
Presidente 

Validação: 

 

 

 

 

Vanessa Luiza de Souza 
Setor de Compras 

 

1 - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS 2 – DESCRIÇÃO DA CATEGORIA DE 

INVESTIMENTO 

Unidade(s) Administrativa(s) 
Solicitantes(s): 
( X ) Câmara Municipal de Nossa Senhora do 
Livramento. 
 

(    ) Capacitação 

(    ) Equipamento de Apoio 

(    ) Consultoria/Auditoria/Assessoria 

( X  ) Contratação de Serviços 

(    ) Bens de Consumo 

(    ) Material Permanente 

 

3.  SERÁ ADOTADO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP? Justificativa para o uso 

do SRP*: 

3.1. ( x ) Sim       (___) Não  

✓ Visamos garantir, através do Registro de Preços, o menor preço para os materiais e serviços 

licitados, aos órgãos/entidades do Poder Executivo Municipal e reduzir custos. 

✓ O aumento da economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 

✓ A utilização sustentável dos recursos financeiros deste Município, alocando somente o 

necessário para cada aquisição; e 

✓ Supressões de Licitações contínuas e seguidas. 

 

4 - DO OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 

especializada em serviços de engenharia para construção de estacionamento coberto de veículos 

com 10 (dez) vagas e edificação da “Sala da Mulher”, bem como ampliação e reforma na estrutura 

da área comum (banheiro, cozinha, almoxarifado e arquivo), através do REGISTRO DE PREÇOS 

para futura e eventual contratação de empresa para atender as demandas da Câmara Municipal de Nossa 

Senhora do Livramento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 

e seus anexos, descritas no item 4.1.1. deste instrumento. 
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4.1.1. ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEREM ADQUIRIDOS 

Lote 

 

CÓD.TCE DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNID QTDE VALOR UNIT 

 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

LOTE I – SALA DA MULHER: LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 

LIVRAMENTO – MT 

01 00014338 Construção da Sala da 

Mulher, conforme 

planilha orçamentária. 

UND 

(cód.: 

1) 

 

1 R$ 135.040,87 R$ 135.040,87 

LOTE II – ESTACIONAMENTO COBERTO: LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA 

SENHORA DO LIVRAMENTO – MT 

02 00014338 Construção de 

estacionamento 

coberto com 10 vagas 

sendo duas para 

pessoas com 

deficiências, conforme 

planilha orçamentária. 

UND 

(cód.: 

1) 

 

1  

 

R$ 75.216,42 

 

 

R$ 75.216,42 

LOTE III  – AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA ÁREA COMUM (BANHEIRO, COZINHA E 

ALMOXARIFADO/ARQUIVO): LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 

LIVRAMENTO - MT 

03 00014338 Ampliação e 

adequação de área 

comum (banheiro, 

cozinha e 

almoxarifado/arquivo) 

conforme planilha 

orçamentária. 

UND 

(cód.: 

1) 

 

1  

 

R$ 268.107,11 

 

 

R$ 268.107,11 

TOTAL  R$ 478.364,40 

4.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se aos licitantes a participação em quantos lotes forem de seus interesses. 

4.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

4.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço continuado, conforme previsto TR - Anexo I. 

4.5. A presente contratação adotará como regime de execução global por lote. 

4.6. O contrato tem a vigência por prazo determinado, não sendo possível sua prorrogável pela 

fundamentação na forma do art. 57, II, da Lei de Licitações. 

4.7. O fato de licitar por lote é atender a melhor interesse da Administração desta Casa de Leis, visando 

que as obras não ocorram de forma cumulativa, impedindo o desenvolvimento das atividades rotineiras 

legislativas, bem como visando atingir o melhor preço por lote, conforme previsto no TR anexo I. 

 

5. PARCELAMENTO DO OBJETO 
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5.1.  ( x ) SIM  ( ) NÃO 

Tendo em vista que se trata contratação de serviços e que o mesmo será prestado de acordo com a 

demanda da Câmara Municipal, por esse motivo será executado o objeto de forma parcelada, desde que 

atendendo o cronograma físico financeiro de cada LOTE. 

 

 

6. AGRUPAMENTO - Grupo: 

(x) SIM - O agrupamento constitui de 03 itens especificados em cada planilha orçamentária, que 

compõem cada grupo, definidos como Lotes no item 4.1.1. deste instrumento. 

( ) NÃO -  Não se aplica tendo em vista que a aquisição é divisível.  

(   ) NÃO SE APLICA -  Não se aplica, pois existe apenas um item a ser contratado neste 

instrumento. 

6.1.JUSTIFICATIVA DE AGRUPAMENTO: 

6.1.1. O agrupamento dos itens que compõem a planilha orçamentária de cada lote, é necessário tendo 

em vista que dividimos as regiões do município em cada lote, devido a extensão territorial de 

livramento ser muito extensa, e para que não haja morosidade e demais atrasos na execução, 

entendemos que para uma melhor execução do contrato, a forma mais eficaz para se realizar as 

manutenções é por região. 

 

 

7. DEFINIÇÃO DO OBJETO (assinalar uma opção dentre as elencadas abaixo) 

( ) Fornecimento de bem(ns) e ou serviços em uma parcela (= compra c/entrega única) 

 

(x) Fornecimento de bem(ns) e ou serviços em mais de uma parcela, segue anexo cronograma de 

execução correspondente a cada LOTE. 

 

 

 

8. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO/RESULTADOS ESPERADOS 

8.1. DA RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO E/OU EXECUÇÃO DE SERVIÇO: 

8.1.1.   

Resolveu juntar as três demandas em um único processo, conforme justificativas abaixo para cada 

Lote: 

 

JUSTIFICATIVA PARA O LOTE I - Sala da Mulher tem como principal objetivo criar, dentro do 

âmbito legislativo livramentense,  espaço físico específico de acolhimento e discussão para as 

propostas voltadas à política de interesse das Mulheres, de forma multidisciplinar, onde possam ser 

desenvolvidos encontros, debates, reuniões e projetos que auxiliam na erradicação das diversas 

formas de desigualdade de gênero e como meio de amparo ás vítimas de violência doméstica e 

intrafamiliar contra a mulher, em sua plenitude. 
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Pretende ainda promover a educação política das mulheres, de forma a ampliar a participação destas 

no âmbito eleitoral, permitindo a formação de novas lideranças femininas na sociedade 

livramentense. 

 

JUSTIFICATIVA PARA O LOTE II -O intuito da construção deste estacionamento é justamente 

melhorar a qualidade do setor público, diminuindo o acúmulo de veículos nas vias, os acidentes que 

estes veículos ocasionam e ainda proporciona uma maior segurança para os bens dos servidores que 

trabalham nestes locais. As vagas especiais de estacionamento: são estacionamentos considerados 

pelas concedentes como estratégicos e necessários para o funcionamento e desenvolvimento das 

atividades coletivas, oficiais, sócias, e vagas para deficientes. 

 

JUSTIFICATIVA PARA O LOTE III - A modernização se faz necessária e é de caráter 

imprescindível, já que a unidade administrativa e as demais aéreas informadas encontram-se com 

espaço pequeno para sua demanda. A premissa básica para direcionar os trabalhos foi a obtenção de 

soluções práticas e econômicas para adaptar o prédio existente às exigências contidas nas normas 

vigentes, adequado quanto as condições de segurança, acessibilidade, habilidade e manutenção de 

baixo custo. 

 

Respaldados pela Lei 8.666/93 que dispõe sobre Licitação, e pela Lei nº 10.520/2002, DECRETO 

Nº 10.024, DE 2019,Decreto Federal nº 7.892/2013, de 23/01/2013 e suas alterações posteriores, e, 

diante disso está sujeito à autorizar a adesão por outros órgãos ou entidades Municipais, Estaduais 

ou Distritais, à Ata de Registro de Preços a ser firmada, devendo obedecer o que determina o Art. 

22, parágrafos 1º ao 9º do Decreto Federal acima mencionado é que solicitamos PREGÃO 

PRESENCIAL para efetivação deste processo. 

As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às 

micro empresas e empresas de pequeno porte na forma da lei (Incluído pela Lei Complementar nº 

147, de 2014), bem como a Lei 123/2006. Este processo está fundamentado de acordo com as normas 

e de acordo com a legislação de licitação a Lei 8.666/93. 

 

8.2. DAS ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO OBJETO:  

8.2.1. As especificações técnicas do objeto licitado, encontram-se na Planilha Orçamentária e 

composição dos custos anexos a este instrumento. 

8.3. JUSTIFICATIVA FUNDAMENTADA DOS QUANTITATIVOS (BENS/SERVIÇOS) 

REQUISITADOS, TAIS COMO DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DOS EXERCÍCIOS 

ANTERIORES, RELATÓRIOS DO ALMOXARIFADO E/OU OUTROS DADOS 

OBJETIVOS QUE DEMONSTREM O DIMENSIONAMENTO ADEQUADO DA 

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO. 

8.3.1. Os quantitativos (bens/serviços) requisitados encontram-se discriminados na Planilha 

Orçamentária que possui referências de preços conforme demonstrado em cada planilha anexo à este 

instrumento e abaixo discriminado: 
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✓ LOTE I – Construção da Sala da Mulher, conforme planilha orçamentária elaborada com base 

nos valores SINAPI 05/2021 e SICRO 01/2021 pela engenheira civil Silvana Alves da Silva; 

✓ LOTE II – Construção do estacionamento coberto, conforme planilha orçamentária elaborada 

com base nos valores SINAPI 05/2021 e SICRO 01/2021 pela engenheira civil Silvana Alves da 

Silva; 

✓ LOTE III – Ampliação e adequação de área comum (banheiro, cozinha e almoxarifado/arquivo), 

conforme planilha orçamentária elaborada com base nos valores SINAPI 05/2021 e SICRO 

01/2021 pela engenheira civil Silvana Alves da Silva; 

8.4. MANIFESTAÇÃO SOBRE PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

ECONOMICAMENTE VIÁVEIS ADOTADOS NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

(TCU, AC. 2.380/2012-2ª CÂMARA)? 

8.4.1.A planilha Orçamentária foi elaborada garantindo a sustentabilidade e acessibilidade em 

conformidade com o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis  

8.5. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DE PESQUISA DE PREÇOS PRATICADOS PELO 

MERCADO DO RAMO DO OBJETO DA LICITAÇÃO (ART. 3º, III, DA LEI Nº 10.520/02, 

ART. 8º, II, DO DECRETO Nº 3.555/00 E ARTS. 15, III E 43, IV DA LEI Nº 8.666/93 E 

IN/SLTI 05/2014) E SISTEMA RADAR TCE/MT, E DA UTILIZAÇÃO DE MÉTODO DE 

PESQUISA DIVERSO DO DISPOSTO NO §2º DO ART. 2º DA IN/SLTI 05/2015, FOI TAL 

SITUAÇÃO JUSTIFICADA? (ART. 2º, § 3º DA IN/SLTI 05/2014). 

 

8.5.1. Os preços foram baseados de acordo com a Tabela SINAPI 05/2021 e SICRO 01/2021 e ainda 

os que não foram encontrados na tabela SINAPI, sendo estes especificados nas planilhas 

orçamentárias através do termo “COMPOSIÇÃO”, para comprovar que, foi realizada a cotação de 

preços com empresas do ramo, estes orçamentos seguem anexos à planilha de cada LOTE os quais 

estão, em conformidade com os preços praticados no mercado. 

 

8.6. PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO - fundamentar 

qualquer opção adotada. 

 

(  ) Sim       (x) Não 

 

8.6.1. A vedação à participação de consórcio nesta licitação prende-se ao fato de que esta não envolve 

questões de alta complexidade e de relevante vulto, em que as empresas, isoladamente, não tenham 

condições de suprir os requisitos necessários para atendimento do objeto deste termo; 

 

8.6.2. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, 

a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 

suprir os requisitos de habilitação do edital.  A Administração privilegie a participação de licitantes 

com propostas individuais, a fim de se obter aquela mais vantajosa para a execução do objeto, 

também está prevista a “subcontratação parcial dos serviços objeto da licitação”. 
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8.6.3. Diante dos argumentos entendemos que a vedação contida no neste instrumento convocatório 

não restringira a competitividade e nem feriria os princípios norteadores do processo licitatório. 

 

8.7. JUSTIFICATIVA (MOTIVAÇÃO): Tratamento Diferenciado a microempresas (MEs) e 

empresas de pequeno porte (EPPs) – conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar n.º 

123/2006 (alterado pela LC n.º 147/2014): 

8.7.1.  (___) Valor Referencial até R$ 80.000,00 * – Se o referencial de preço, obtido por meio da 

coleta de orçamentos, for igual ou inferior a R$ 80.000,00, a 1ª tentativa de licitação será disputada 

exclusivamente por MEs e EPPs, nos termos do art. 48, inc. I, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

Se a 1ª tentativa restar frustrada ou deserta, a(s) próxima(s) tentativa(s) será(ão) aberta(s) à ampla 

participação, aplicando-se somente a preferência a MEs/EPPs no caso de empate ficto (arts. 44 e 45 

da LC n.º 123/2006). 

(*) Obs.: A regra acima vale tanto para compras quanto para serviços. 

 

8.7.2. (x) Contratação de serviço/obra com valor referencial superior a R$ 80.000,00 – Se o 

referencial de preço, obtido por meio da coleta de orçamentos, for superior a R$ 80.000,00, tratando-

se da contratação de serviço, aplica-se tão somente a preferência a MEs/EPPs no caso de empate 

ficto, em conformidade com os arts. 44 e 45 da LC n.º 123/2006. Há, ainda, a faculdade de o gestor 

exigir das licitantes participantes a subcontratação parcial de ME/EPP, nos termos do que dispõe o 

art. 48, inc. II, da LC n.º 123/2006, mas, como dito, não se trata de uma imposição, e sim de uma 

faculdade (opção) posta no referido dispositivo legal (sobre a subcontratação facultativa de ME/EPP, 

vide nota explicativa logo a seguir). 

8.7.3. (___) Contratação de bem/objeto de natureza divisível com valor referencial superior a 

R$ 80.000,00 – Se o referencial de preço, obtido por meio da coleta de orçamentos, for superior a 

R$ 80.000,00, tratando-se da aquisição de bem de natureza divisível, aplica-se, via de regra, o 

disposto no art. 48, inc. III, da LC n.º 123/2006, ou seja: o objeto da licitação deverá ser segmentado 

de modo a que tenhamos uma subdivisão em cota principal (75% do todo) e cota reservada (25% do 

todo).  

8.7.4. Disputa por COTA PRINCIPAL será aberta à ampla participação, aplicando-se tão somente 

a preferência a MES/EPPs no caso de empate ficto, em conformidade com os arts. 44 e 45 da 

LC n.º 123/2006. 

8.7.5. Disputa da COTA RESERVADA será destinada exclusivamente a microempresas e 

empresas de pequeno porte. Caso tal competição reste frustrada ou deserta, caberá ao 

Pregoeiro ofertar a cota reservada, primeiramente, ao vencedor da cota principal (e se este 

recusar, aos remanescentes, obedecida a ordem de classificação), com o que este poderá 

arrematar 100% do objeto, nos termos do art. 9º, §2º, da Lei Estadual n.º 13.706/2011. Se um 

mesmo licitante arrematar as duas cotas, deverá fazê-lo pelo menor preço unitário ofertado 

(art. 9º, § 3º, da Lei Estadual n.º 13.706/2011). 
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8.7.6. JUSTIFICATIVA DO GESTOR PARA NÃO APLICAÇÃO DAS COTAS 

PRINCIPAL E RESERVADA – caso houver: 

8.7.6.1. Não serão aplicadas cotas, uma vez que os itens não podem ser divididos, pois prejudicaria 

a execução do objeto licitado. 

8.7.7. EXCLUSIVIDADE/BENEFÍCIO ME – MICRO EMPRESA/EPP – EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (ART. 48, LEI COMPLEMENTAR 123/2006): 

8.7.7.1. Não é aplicável, tendo em vista que o valor é superior a R$ 80.000,000 (Oitenta mil 

reais). 

8.8 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

8.8.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

8.9. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVA (justificar nas duas hipóteses SIM ou NÃO 

da participação. 

8.9.1. A vedação à participação de cooperativas nesta licitação prende-se ao fato de que esta não 

envolve questões de alta complexidade e de relevante vulto, em que as empresas, isoladamente, não 

tenham condições de suprir os requisitos necessários para atendimento do objeto deste termo,  

8.6.2. A ausência de cooperativas não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 

regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de 

suprir os requisitos de habilitação do edital.  A Administração privilegie a participação de licitantes 

com propostas individuais, a fim de se obter aquela mais vantajosa para a execução do objeto, 

também está prevista a “subcontratação parcial dos serviços objeto da licitação”. 

8.6.3. Diante dos argumentos entendemos que a vedação contida no neste instrumento convocatório 

não restringira a competitividade e nem feriria os princípios norteadores do processo licitatório. 

 

9. VALORES ESTIMADOS (ORÇAMENTOS): 

9.1.O custo estimado foi apurado a partir das planilhas Orçamentária elaboradas pela engenharia. 

9.2. O valor estimado deste processo é de R$ 478.364,40 (Quatrocentos e setenta e oito mil, 

trezentos e sessenta e quatro reais, quarenta centavos), que totalizam os valores dos 3 (três) lotes 

mencionados no item 4.1.1 deste termo de referência, orçamento estimado NÃO SIGILOSO. 

 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Trata-se de serviços de construção (serviço comum de engenharia/obra), a ser contratado 

mediante licitação, na modalidade Pregão Presencial. 

10.2. Os serviços objeto da presente contratação têm as seguintes características:  

10.3. São classificados como serviços comuns de engenharia;  
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10.4. Não serão prestados de forma contínua; 

10.5. Não possuem regime de dedicação exclusiva de mão de obra.  

10.6. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 

de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 

aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

10.7. Por se tratar de serviço comum de engenharia e em função do valor estimado da contratação, 

o processo licitatório poderá ser pela modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por 

lote. 

 

 

11. PÚBLICO ALVO: 

11.1. População em geral. 

 

 

12. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Prazo de Execução, Local, e Aceite) 

12.1. 1. Prazo de execução do objeto: 

a) A data de início dos serviços será definida pela Secretarias demandantes conforme o interesse 

de cada secretaria, com a emissão da ordem de serviço. Não havendo garantia de início 

imediato a celebração do contrato. 

b) O cronograma dos serviços será revisto sempre que necessário para ajustaras etapas do 

projeto e a obra em decorrência do detalhamento do projeto e adequação técnica da obra. 

c) Tal revisão será precedida das justificativas técnicas apresentada pela contratada e não poderá 

ensejar aumento do prazo, preço contratual e o desembolso máximo previsto para o exercício 

financeiro do ano. 

d) Terão os prazos de execução das obras conforme estabelecidos nos cronogramas de 

execução anexos a este instrumento e ainda conforme especificado abaixo: 

✓ LOTE I – Construção da Sala da Mulher - prazo de execução 3 (Três) meses, fiscalizada por 

engenheiro civil a ser designado pela Câmara Municipal; 

✓ LOTE II – Construção do estacionamento coberto - prazo de execução 3 (Três) meses, fiscalizada 

por engenheiro civil a ser designado pela Câmara Municipal; 
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✓ LOTE III – Ampliação e adequação de área comum (banheiro, cozinha e almoxarifado/arquivo) 

- prazo de execução 3 (Três) meses, fiscalizada por engenheiro civil a ser designado pela Câmara 

Municipal; 

12.2. Prazo para recebimento provisório do objeto, se houver: 

12.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

12.2.3. No prazo de até 60 (sessenta) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

12.2.4. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

12.2.4.1. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

12.2.4.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

12.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12.4. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA 

para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base 

no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

12.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

13.CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

13.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 
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13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando 

as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

13.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

13.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará 

o Boletim de Medição (BM) para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo 

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

13.9.1. A utilização do BM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

13.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada.  

13.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

13.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
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excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador.  

13.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

13.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços.  

13.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

a) As medições serão realizadas mensalmente, devendo a contratada solicitar por escrito 

juntamente com a planilha de execução dos serviços ao fiscal do contrato com no 

mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência para que seja programada a vistoria e 

posterior conferência dos serviços executados; 

b) Deverá conter na solicitação da medição os seguintes documentos: 

c) Ofício de solicitação de medição; 

d) Planilha de medição contendo os serviços executados a serem auferidos; 

e) Cópia dos diários de obra; 

f) Relatório fotográfico; 

g) Outros documentos que a solicitante achar necessário; 

h) Após a realização da vistoria, o fiscal deverá comunicar à empresa contratada o valor 

atualizado da medição aferida, e caso haja contestação a mesma terá um prazo de 24 

horas para realizar, o fiscal deverá analisar em 24 horas a contestação e 

posteriormente fechar a medição e encaminhar ao setor financeiro para providências; 

i) Após o protocolo da medição, a mesma será enviada ao setor de GEO-OBRAS que 

após a inserção da medição no sistema deverá encaminhar para o Controle Interno 

para parecer e o mesmo enviará ao setor ao setor financeiro para liquidação e 

programação de pagamento, todo esses processos deverá tramitar nos setores no prazo 

máximo de (10) dias até a conclusão do pagamento; 

j) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
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envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

13.17. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades as disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação. 

13.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993.  

13.19. Fica designada a Eng.ª Civil Silvana Alves da Silva, responsável pela fiscalização da 

execução do objeto licitado. 

 

14.DA SUBCONTRATAÇÃO: 

14.1.É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 

total do contrato, nas seguintes condições: Para serviços técnicos especializados; 

14.2. Para transporte de materiais. 

14.3. A subcontratação depende da autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se 

a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para execução do 

objeto. 

14.4. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas e 

qualificadas pela licitante melhor classificada juntamente com a descrição dos bens a serem por 

elas fornecidas e seus respectivos valores; 

14.5. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação;  

14.6. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no 

§ 1º do Art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

14.7. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável 

pela execução da parcela originalmente subcontratada; 
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14.8. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade da Contratada pela 

perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 

da subcontratação. 

 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

15.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

15.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

15.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas 

as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

15.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

15.9. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 
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15.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

15.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

15.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 

ampla defesa.  

15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de 

regularidade fiscal. 

15.14. Devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

15.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.16. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

16.1. A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

Secre

taria/
Recurso 

Projeto 

Atividade 

Natureza de 

Despesa 
Fonte Valor R$ 
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Unid

ade 

Obras 

e 

Instal

ações 

Próprio CONSTRUÇÃO SALA 

DA MULHER 

44.90.51.00 100 R$ 135.040,87 

Obras 

e 

Instal

ações 

Próprio CONSTRUÇÃO DO 

ESTACIONAMENTO 

COBERTO 

44.90.51.00 100 R$ 75.216,42 

Obras 

e 

Instal

ações 

Próprio AMPLIAÇÃO E 

ADQUAÇÃO DAS 

ÁREAS COMUM 

(BANHEIRO, COZINHA 

E 

ALMOXARIFADO/ARQ

UIVO) 

44.90.51.00 100  

R$ 268.107,11 

TOTAL DO VALOR ESTIMADO: (Quatrocentos e setenta e oito mil, 

trezentos e sessenta e quatro reais, quarenta centavos) 

R$ 478.364,40 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 

fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

17.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

17.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 

Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

17.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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17.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 

7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

17.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

17.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

17.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

17.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

17.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

17.12. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

17.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

17.14. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no 

prazo determinado. 

17.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.16. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
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17.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

17.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

17.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

17.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 

17.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

17.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

17.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, uniformes e demais 

equipamentos de segurança; 

17.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço; 

17.27. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 

17.28. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 

compromissos assumidos; 
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17.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

17.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, afim de que não venham a ser danificadas as redes hidro sanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

17.31. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

17.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

17.33. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

17.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 

de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

17.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 

para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, 

de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 

visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou 

aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, 

e legislação correlata; 

c) Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão 

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais 
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materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-

se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

17.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 

ocorridos em via pública junto à obra. 

17.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços 

e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e 

demais documentos anexos; 

17.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 

serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.); 

17.39. No caso de execução de obra: 

17.39.1. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional 

abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou 

Convenção Coletiva relativa à categoria profissional abrangida no contrato, garantir os direitos 

trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima; 

17.39.2. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 

em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

17.39.3. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 

penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como 

pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da 

execução do contrato; 

17.39.4. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 
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17.39.5. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que 

efetivamente participarem da execução do contrato; 

17.39.6. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura 

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo 

quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o 

pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução 

dos serviços objeto do contrato; 

17.39.7. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

17.39.8. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 

17.39.9. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 

(trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1845, 

de 22 de novembro de 2018. 

17.39.10. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou 

empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da 

subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

18.1.1. São obrigações da Contratante: 

18.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

18.1.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

18.1.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

18.1.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

18.1.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

18.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
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18.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

18.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

18.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

18.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme medição aferida pelo 

fiscal do contrato; 

18.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 

conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

18.8. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

18.9. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 

o atendimento direto; 

18.10. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

18.11. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

18.12. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 

ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

18.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

18.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

18.15. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

18.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

18.17. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 

para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
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d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 

f) a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 

direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor).  

18.18. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.19. Exigir da Contratada as documentações necessárias para o cumprimento do objeto e nos 

prazos estabelecidos neste instrumento; 

 

18.20. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA (DOCUMENTOS QUE PODEM SER 

REQUISITADOS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA, QUANDO NECESSÁRIO): 

18.20.1. Serão exigidos documentos juntamente à proposta de preços, (os quais serão 

conferidos na fase de julgamento da proposta final de preços)? 

 

(___) Sim          (x) Não 

18.20.2. QUAIS OS DOCUMENTOS SERÃO EXIGIDOS*? 

_XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX____________________

_________ 

 

18.20.3. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

O licitante deverá encaminhar proposta de preços com a descrição do objeto e do preço, 

apresentando o valor global e unitário dos itens que compõem o grupo de acordo com o 

determinado no ITEM 4.1.1.deste Termo de Referência.  

 

18.20.4. Deve estar ainda expresso na proposta que o preço ofertado inclui tributos, fretes, tarifas e 

todas as despesas decorrentes da execução contratual. Não deverão ser aceitas ofertas de objeto 

com especificações diferentes do Termo de Referência, bem como as propostas devem conter 

prazo de validade, que vinculam o proponente, pelo período de duração. 

 

18.20.5. Será desclassificada a proposta com valor superior ao preço estimado fixado ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

19. VISTORIA PARA LICITAÇÃO 
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19.1.  Participação na presente Licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para 

execução do objeto constantes dos documentos técnicos, que integram este projeto básico, 

podendo a licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistorias nas condições 

abaixo:  

19.1.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar 

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 13:00 horas, devendo o 

agendamento ser efetuado previamente pelo telefone da Câmara Municipal, no número 

(65)3351-1139, falar com o coordenador do controle interno. 

19.1.2. O prazo para a vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital, estendendo-

se até o dia útil anterior á data prevista para abertura dos envelopes; 

19.1.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para o ato. 

19.1.4. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento 

total ou parcial de obrigações prevista em quaisquer documentos integrantes do instrumento 

convocatório. 

19.2. Será de responsabilidade da contratada a ocorrência de eventuais prejuízos ou erro no 

dimensionamento da proposta, independentemente da realização ou não da vistoria. 

19.3. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário 

apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação 

de serviços e assumindo, incondicionalmente, a responsabilidade de executar os serviços em 

conformidade com todas as condições e exigências estabelecidas neste documento e demais 

elemento de licitação.   

19.4. Declaração expressa do licitante de que tem pleno conhecimento da natureza dos serviços, das 

condições locais e vulto dos mesmos, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 

19.5. Certidão emitida pelo departamento emitida pelo departamento administrativo da Câmara 

Municipal, (atestado de visita), de, que a licitante vistoriou as obras relacionadas neste edital para 

o lote para qual pretenda concorrer; 
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19.5.1. Caso a empresa licitante não deseja realizar vistoria técnica in loco, emitira declaração 

expressa de que tem plena conhecimento da natureza do serviço, condições locais para 

execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes 

à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com 

a contratante. 

 

20. CRITÉRIOS E REQUISITOS DE HABILITAÇÃO –Jurídica, qualificação econômica e 

técnica  

21.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

21.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

21.3.Declaração expressa do licitante de que tem pleno conhecimento da natureza dos serviços, das 

condições locais e vulto dos mesmos, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 

21.4.Atestado(s) de Qualificação Técnico-Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 

direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante executou, serviço(s) em 

característica(s), quantidade(s), prazo(s) e técnica(s) similar(es) ou superior(es) etc. 

 

21.4.1. para fins de comprovação de que trata este item, o(s) atestado(s) deverá(ão) dizer respeito a 

serviço(s) executado(s) com a(s) seguinte(s) característica(s) mínima(s): 

 

21.4.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente ou no cartão CNPJ 

 

21.5.Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 

em plena validade; 

21.6.Caso a empresa licitante não tenha em seu quadro permanente responsável técnico, deverá 

apresentar à Contratada, à época da assinatura do contrato, Cópia de contrato de trabalho e/ou 

CTPS do Engenheiro responsável em executar os serviços, juntamente com cópia das respectivas 

Certidões de Acervo Técnico - CAT do profissional, compatível como objeto desde instrumento. 

21.7.Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para assinatura do contrato, entendendo-
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se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 

com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o 

licitante se sagre vencedor do certame. 

21.8. Caso a empresa licitante não deseje realizar vistoria técnica in loco, será substituída pela 

declaração prevista no item 20.3. deste Termo de Referência no qual afirma ter pleno conhecimento 

da natureza do serviço, condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este 

fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas 

ou financeiras com a contratante. 

21.9. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

21.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

22. DO REAJUSTE 

22.1.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

21.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC 

(Índice Nacional da Construção Civil) exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

21.1.2 Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

21.1.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

21.1.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

21.1.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 
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21.1.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

21.1.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

23. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR – DA ACEITABILIDADE E 

JULGAMENTO 

Os critérios de aceitabilidade de preços serão no: 

a) Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

23.1. O Regime de Execução será de empreitada por preço global por lote, e será desclassificada a 

proposta nos quais se verifique que o valor total esteja acima do estimado conforme fixado pela 

Administração. 

23.2. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA É O MENOR PREÇO GLOBAL 

DOLOTE. 

23.3.A proposta a ser encaminhada deverá conter: 

23.3.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar da data de 

abertura do certame. 

23.3.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos projetos 

elaborados pela Administração; 

23.3.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente 

nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de 

Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

23.3.4. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

23.3.5. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como 

despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 

do objeto; 

23.3.6. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 

custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

23.3.7. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 

“verba” ou de unidades genéricas. 
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23.3.8. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

23.3.9. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 

desembolso máximo por período constante do Termo de referência, bem como indicar os 

serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 

23.3.10.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 

inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

23.3.11. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação 

de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados 

como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser 

cotados na planilha orçamentária. 

23.3.12. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

23.3.13. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda 

de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 

incluídos no BDI; 

23.3.14. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando 

que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos 

no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados 

pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação 

tributária. 

23.3.15. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, 

PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que 

estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 

23.3.16. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, 

conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 
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23.4.   Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

23.5.   Será desclassificada a proposta, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 

5/2017, que: 

23.5.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

23.5.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

23.5.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos; 

23.5.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

23.5.5. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil 

23.5.5.1. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

23.5.5.2. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos serviços. 

23.6. O regime de execução ser o de empreitada por preço global, a participação na presente licitação 

implica a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de 

modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, 

no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 

Decreto n. 7.983/2013.  

23.7. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexeqüível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

23.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
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propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

23.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes 

23.8.  O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

23.8.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

23.8.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 

ofertados, não será de plano desclassificada a proposta por inexequibilidade, contudo, será 

obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 

23.9.Os critérios de aceitabilidade de preços serão Por Menor Valor Global do Lote, em que a proposta 

não poderá ser superior ao preço estimado, que está demonstrado no item 4.1.1. acima citado; 

23.9.1. Os valores unitários não deverão ser superiores ao valor unitário estimado demonstrado na 

planilha de composição de preços anexos a este instrumento. 

 

24. TERMO DE CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (QUANDO O OBJETO 

DEMANDAR ALGUM DESSES INSTRUMENTOS): 

24.1.O objeto irá demandar a formalização de instrumento de contrato ou ata de registro de preços 

(ARP)?  

24.1.1. (___) Não, somente por nota de empenho com a expedição de uma simples autorização de 

fornecimento, no caso de aquisição de objeto, ou de simples ordem de serviço (base legal: art. 

62, § 4º, da LF 8.666/93); 

24.1.2. (___) Sim, somente por assinatura de contrato; 

24.1.3. ( X) Sim, mediante assinatura de contrato, dentro da vigência da ARP; 

24.1.4. (___) Sim, mediante retirada da nota de empenho, dentro da vigência da ARP; 

 

25. GARANTIA DE EXECUÇÃO  
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25.1.O adjudicatário, no prazo de 5 (cinco dias) após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 

instrumento equivalente, prestará garantia no valor correspondente a 10%(dez por cento) do valor 

do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 

disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

25.2.Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

25.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda;    

25.2.2. seguro-garantia;  

25.2.3. fiança bancária.  

25.2.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária, em favor do contratante. 

25.2.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 

ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

25.2.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data em que for notificada. 

25.2.7. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.  

25.2.8. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (artigo 56, §4º da Lei nº 8666/93). 

25.2.9. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

25.2.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

25.2.11. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

25.2.12. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

25.2.13. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

25.2.14. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

 

26. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  

26.1.Esta Ata de Registro de Preço terá prazo de execução de 12 (doze) meses a partir de sua publicação 

no diário oficial; 

26.2.Para execução da ata será formalizado o contrato com a empresa vencedora do certame de acordo 

com os serviços necessários para a execução, e estes prazos estão determinados no detalhamento do 

item 12.1 deste instrumento. 

26.2.1. A Câmara Municipal reserva-se, exclusivamente, o direito de indicar os serviços, materiais, locais 

e momentos destes serem executados pela equipe padrão da CONTRATADA.  

26.2.2. Os serviços serão remunerados pelo seu valor total de cada lote a ser executado, conforme planilha 

elaborada pelos engenheiros.  
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26.2.3. O período de contratação e execução dos lotes I à III será conforme o cronograma físico financeiro 

para cada serviço a ser executado, podendo ser prorrogado, conforme faculta o artigo 57 da Lei 

n.º 8.666/93. 

 

28. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

28.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

29. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

➢ Modalidade a ser empregada: PREGÃO PRESENCIAL  

➢ TIPO DE LICITAÇÃO:  

(_x_) Menor Preço (regra geral), nos termos do art. 45, inc. I, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

(___) Maior Lance ou oferta, nos termos do art. 45, inc. IV, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

 

O critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote, modo de disputa 

“ABERTO” 

 

30. DOS ESTUDOS PRELIMINARES - Foi elaborado e juntado ao processo os Estudos 

Preliminares, quando necessário  DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019- (IV 

- estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 

contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser 

resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de 

referência; 

30.1.O Estudos Técnico Preliminar – ETP, foi elaborado pela engenheira Civil da Prefeitura Silvana 

Alves da Silva que a pedido da Secretaria verificou a viabilidade e necessidade de execução da 

prestação de serviços descritos no item 4.1.1 deste instrumento, e que realizaram o levantamento 

das quantidades e especificações e com base no conhecimento técnico estabeleceu métodos para 

estimar a quantidade e a estimativa de preços para compor o preço constante na planilha da 

orçamentária, bem como a necessidade de um profissional para acompanhar a execução da obra, 

realizando as vistorias e medições das etapas executadas até o termino da mesma. 

 

 

27. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1.Não será admitida a adesão a este processo licitatório, tendo em vista que trata-se de objeto de 

obras de engenharia, que são levantados de acordo com a demanda interna desta Casa de Leis, por 

esse motivo não temos como liberar adesão dos itens deste instrumento. 
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31. DO MAPA DE RISCO - FOI ELABORADO E JUNTO AOS AUTOS O MAPA DE RISCOS 

PREVISTO NO ART. 26, §1º, INCISOS I E II, DE ACORDO COM O MODELO DO ANEXO 

IV DA IN/SEGES 5/2017? (ARTS. 20 E 26 DA IN/SEGES 5/2017). 

31.1.Segue anexo mapa de risco para prevenção de futuros imprevistos na contratação e execução das 

obras. 

 

32. ALOCAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

(   ) Confirmo a existência de saldo orçamentário. 

(   ) Inexistência de saldo orçamentário (devolver à unidade demandante). 

( x  ) SRP – Sistema de Registro de Preço 

Data:  

 

Contador Municipal 

Assinatura e Carimbo 

 

33. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

33.1.A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às 

penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 

33.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto: 

33.1.1.1. Atraso em até de 50% além do tempo previsto para entrega ou execução, multa diária de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento); 

33.1.1.2. Atraso superior a 50%, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o total 

dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais; 

33.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, 

equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta 

centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso; 

33.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Câmara 

poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções: 

33.1.2.1. advertência; 

33.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos 

porventura causados a Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento -MT; 

33.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com 

esta Casa de Leis, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 

fornecedores desta, por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

33.1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

33.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa 

ou judicialmente;  
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33.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, conseqüentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato 

venha acarretar à Câmara Municipal de Nossa Senhora do Livramento; 

33.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis;  

33.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 

comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 

atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante 

previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

33.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

33.5.2. Cancelamento do instrumento contratual, se este já estiver assinado, procedendo-se a paralisação 

do fornecimento; 

33.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 

da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

 

34. DA ELABORAÇÃO DO TR – TERMO DE REFERENCIA 

37.1. Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde a 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços continuados relativos à obras e construções no prédio da Câmara Municipal 

de Nossa Senhora do Livramento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos, para as obras abaixo descritas no item 4.1.1. deste instrumento, para 

constar como anexo ao edital. O Termo de Referência está adequado ao que dispõe o Inciso I e o §2º do 

Art. 9º do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, ao que dispõem os Incisos I e II do Art. 8º do anexo 

I do Decreto 3.555/00, bem como ao que dispõe oArt. 4º CAPUT da Instrução Normativa nº 01/MT, de 

04 de outubro de 2007. 

Vanessa Luiza de Souza  

Nome completo e assinatura do servidor responsável pela elaboração do TR 

 

LOCAL E DATA: Nossa Senhora do Livramento – MT, 09 de dezembro de 2021. 

 

 

35.  DA ELABORAÇÃO DE PLANILHAS ORÇAMENTARIAS – caso houver 

 

Declaro que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias a que se refere o Art. 40, § 2º, 

inciso II, da Lei 8.666/93, em atendimento ao Art. 4º, parágrafo único, item II da Instrução Normativa nº 

01/MT, de 04 de outubro de 2007, bem como sua compatibilidade com o presente Termo de Referência 

e com os custos do sistema de referência, sendo as mesmas atuais e adequadas. 

 

Eng.ª Civil Silvana Alves da Silva – CREA nº PR163663/D 

Nome completo e/ou carimbo e assinatura do servidor responsável pela elaboração de planilhas 

orçamentárias  
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36.  DA APROVAÇÃO DO RESPONSAVÉL PELA UNIDADE SOLICITANTE 

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas 

nas declarações e assinaturas acima. 

 

 

 

Manoel Gonçalo de Campos 

Presidente da Câmara Municipal 

Assinatura e Carimbo 

 

37. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes ANEXOS: 

 ANEXO XIV – Planilha de Custos e Formação de Preços; 

 

ANEXO XV– Composição do BDI; 

 

ANEXO XVI – Cronograma Físico-Financeiro; 

 

ANEXO XVII – ESTUDOS PRELIMINARES; 

 

GERENCIAMENTO DE RISCOS 
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ENGENHARIA Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A)......................................................... E A EMPRESA 

............................................................. 

 
 

O(A)....................................(órgão    ou    entidade    pública    Contratante),    com    sede    no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

nomeado(a) pela   Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de        de 

............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ...................................., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ......................... , tendo em vista o 

que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993,da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, 

bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017,resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº ........../21   , mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia, que será 

prestado nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que 

se encontram anexos ao Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, identificado no 

preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

A execução dos serviços será iniciada (indicar a data ou evento para o início dos serviços), 

ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

SERVIÇO DE ENGENHARIA 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
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cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência, para o lote vencedo prazo 

de execução deste contrato é de ........., contados a partir do marco supra referido. 

2.1. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 

adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 

competente para a celebração do ajuste,devendo ser formalizada nos autos do processo 

administrativo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.   ) 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021. , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 

da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 
 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.  

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 

em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA– GARANTIADE EXECUÇÃO 

7.1. As regras acerca da garantia de execução são as estabelecidas no Termo de Referência, 
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anexo a este Contrato. 

 

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela 

CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

9.1. As regras acerca da gestão e critérios de medição são as estabelecidas no Termo de 

Referência, ANEXO I a este Edital. 
 

10.1. Os requisitos de contração são as estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO I a este 

Edital. 
 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 
 

 

12.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, respeitadas as condições e obrigações 

estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada. 
 

 

13.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

14.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO/RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO, 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9. CLÁUSULA  NONA  - DA  GESTÃO  DO  CONTRATO,  CRITÉRIOS  DE  MEDIÇÃO E 

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

10. CLÁUSULA DÉCIMA ‐ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA SUBCONTRATAÇÃO 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 
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14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES  

15.1. É vedado à CONTRATADA: 

15.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES  

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, bem como do ANEXO X da INSEGES/MP nº 05, de 2017. 

16.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que 

modifiquem a planilha orçamentária. 

16.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, 

o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI 

de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de 

referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do 

contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 

atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto 

nº 7.983/2013. 

16.4. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global por lote. 

16.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 

ajuste, a qual aquiesce que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 

orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos 

não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, 

nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013. 

A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência poderá ser 
reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais 
e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos 
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unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº7.983/2013, assegurada a 
manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

15.1. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço 

deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração 

pública divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço 

global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem 

anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Várzea Grande-MT, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

..........................................., .......... de.......................................... de 2021. 
 

 

 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

 
 

Responsável legal da CONTRATADA 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 – 
2 – 
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REF: Pregão Presencial nº. 007/2021 

 

 

A (nome/razão social) , inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu 

representante   legal   o(a)   Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

    e do CPF nº , DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre os 

requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, e atesta a 

aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar 

federal n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da referida 

Lei. Local e data.  Representante legal 

 
 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, possuir 

alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser mencionada, como 

ressalva na supracitada declaração. 

 
 

Local e data, ........... de ................................. de ........... 

 
 

............................................................................................................ 

Nome completo do Declarante 

 

 
Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, 

caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e das penalidades previstas neste Edital.

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 (deverá ser entregue, após a fase de lances, junto com a proposta comercial). 
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REF: Pregão Presencial nº. 007/2021 

 

 

 

 

(NOME      DA      EMPRESA)     ,      (n.º      do      CNPJ),      sediada (endereço 

completo) , por intermédio do seu representante legal o(a) Sr.(a)        , portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º       e do CPF n.º        , firmado abaixo, declara sob as penas da lei que 

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento 

de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

bem como, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para participar do PREGÃO 

PRESENCIAL DE Nº 007/2021, estando ciente de que ficará sujeito as penalidades previstas no art. 

7º da Lei nº 10.520/02 e art. 14 do Decreto nº 3.555/00, caso venha a ensejar o retardamento da 

execução do certame, não mantenha a proposta, falhe ou fraude na execução do contrato, comporte-se 

de modo inidôneo, faça declaração falsa ou cometa fraude fiscal. 

 

 

 

 

 
Local e data, ........... de ................................. de ........... 

 

............................................................. 

Assinatura do Declarante 

 

............................................................................................................ 

Nome completo e nº do RG do Declarante 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
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REF: Pregão Presencial nº. 007/2021 
 

 

 

 

 

NOME DA EMPRESA  CNPJ   SEDIADA   

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 
Local e data 

 

 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO. 
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REF: Pregão Presencial nº. 007/2021 

 

 

 

  ,        inscrita        no        CNPJ        n.º 

  , por intermédio se seu representante legal o(a) Sr.(a) 

   , portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º e do CPF n.º  , DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 

9.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993 e demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empresa menor de dezesseis anos. 

 

 

 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz (.    ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 

 

 

 

  , em de de . 

 

 

 

(assinatura do representante legal da empresa) 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
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  ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

 

REF: Pregão Presencial nº. 007/2021 

 
 

.......................................................................................................... (Identificação completa do 

representante do licitante), como representante devidamente constituído de 

..................................................................................................... (Identificação completa do licitante) 

doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital, declara, sob as penas da lei, em 

especial o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº. 007/2021, foi elaborada de 

maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Presencial nº. 007/2021, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº. 

007/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Presencial nº. 007/2021,, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº. 007/2021, quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº. 007/2021, não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº. 007/2021, antes da adjudicação 

do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº. 007/2021, não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da PMNSL/CPL antes da abertura oficial das propostas; e que está plenamente ciente 

do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-

la. 

 

(Local). ........................... , de 2021 

............................................................................ 

(Nome completo do representante legal) 

nº do RG representante legal 
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           ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE TRABALHO FORÇADO OU DEGRADANTE  

 

REF: Pregão Presencial nº. 007/2021, 

 

 
inscrito   no   CNPJ   sob   o   nº  , por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a)    , portador da Carteira 

de Identidade e do CPF nº  DECLARA para fins 

do disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 05 de 

outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado. 

 

 

 

 

 

 

(local e data) 

 
 

Nome completo do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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REF: Pregão Presencial nº. 007/2021, 

 

 
A EMPRESA , inscrita no CNPJ nº 

  , declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, esta ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 

empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

 

 

 

 

 
 

  , de de 2021. 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura; nome completo do representante legal da empresa e carimbo) 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 

DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 
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  ANEXO X - MODELO DE PROPOSTA  

REF: Pregão Presencial nº. 007/2021, 

 

 Prezado Senhor (a)  Pregoeiro (a), 

Apresentamos      a              Vossa              Senhoria nossa proposta para 

a. .......................................................................... , conforme especificações e condições constantes do 

Edital n°. ......./.............e seus Anexos, pelo valor total de ( ), nos termos do 

Edital do Pregão Presencial acima citado e do Anexos “A” desta proposta de preços. 

 

Declaramos que no preço proposto, estão computados todos os custos necessários para a execução 

dos serviços, bem como todos os tributos, fretes, seguros, encargos trabalhistas, comerciais e quaisquer 

outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital em referência, e que 

influenciem na formação dos preços desta proposta. 

 

Os serviços terão início e serão executados conforme condições e especificações constantes do Edital 

e seus Anexos. 

 

O prazo de validade da proposta é de            ( ) dias, contados da data de abertura do Pregão. 
(Prazo não inferior a 60 (sessenta) dias). 

 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo 

determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA 
 

Razão Social: CNPJ: Endereço: 

Tel/Fax: 

E‐mail: 

CEP: 

Cidade: 

UF: 

Banco: 

Agência: 

C/C: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

Nome: Endereço: CPF: 

Tel/Fax: CEP: Cargo/Função 

E‐mail: Cidade: RG: 

 UF: Órgão Expedido: 

  Naturalidade: 

  Nacionalidade: 

 
Local e data Nome e assinatura do responsável legal 
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  ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA  

 

REF: Pregão Presencial nº. 007/2021, 

 

 

 

 
 

(nome da empresa)  , inscrita no CNPJ sob o 

nº   , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

  , portador (a) da Carteira de Identidade nº 

  e do CPF nº , DECLARA que: 

 
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

 
2) Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 

(inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90); 

 

3) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente 

político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

 

(local e data) 

 
 

Nome completo do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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  ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

 

REF: Pregão Presencial nº. 007/2021, 

 

 

 

À Comissão de Licitações e Contratos 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE A empresa ......................................................................., inscrita 

no   CGC/CNPJ   sob   nº         .          . / - , através de seu Responsável Legal, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

Por   ser   expressão   de   verdade,   firmamos   o   presente. ,   em de 

   de 2021. 

 

 

 

 

 

 
 

Nome completo do representante 

legal CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
(usar papel timbrado da empresa) 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 

________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA que: 

 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente 

político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

________________________, ____ de _ de 2.021. 

 

____________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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